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RESOLUÇÃO Nº 030/97, de 07 de maio de 1997.--------- ---------

Denega o Recurso interposto
pelo Vereador José Luciano
Ponte Linhares, contra ATO
DO PRESIDENTE.

A G.Â.!iIIARA MImICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu, José Ita-
mar l1ibeiro da Silva, Presidente, promulgo a seguinte Resolu -
çao:

Art. 12 - Fica denegado o recurso protocolado sob nº
1155, em 12 de março de 1997, interposto pelo Vereador José Lu
ciano Ponte Linhares, contra o ato do Presidente.

Art. 2Q - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

PAÇO DA C.Â1'IARA MUNICIPAII DE SOBRAL, em 07 de maio de
1997.


